
   
 

   
 

 

 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (01/12), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 29, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado no qual a Empresa Transa Transporte Coletivo 

Ltda. foi condenada a indenizar, em R$ 5mil, criança agredida fisicamente dentro do 

ônibus por um passageiro adulto. 

 

No caso, cuida-se de uma ação indenizatória em razão de agressão física sofrida por 

menor, acompanhado pela mãe, no interior de ônibus, motivada por disputa de 

assento prioritário previamente ocupado pela criança com deficiência, sendo 

reconhecido, na sentença, o nexo de causalidade entre a conduta do agressor e o dano experimentado pelo 

autor, bem como entre a conduta omissiva dos prepostos da apelante e o agravamento da referida lesão. 

 

A desembargadora Regina Lucia Passos, relatora do processo, destacou em sua decisão que o feito trata de 

típica relação de consumo sujeitando-se, portanto, ao CDC. Em seu artigo 14, a referida legislação, consagra a 

responsabilidade objetiva do prestador de serviços, que responde, independentemente de culpa, pelos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços. 

 

Segundo a magistrada, o contrato de transporte tem como principal característica a cláusula de incolumidade, 

implicitamente prevista. Tal cláusula significa que a obrigação do transportador não é apenas de meio, pois há o 

dever de zelar pela incolumidade do passageiro, de modo a evitar que este sofra qualquer dano até o local de 

destino. 
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Ademais, a relatora ressaltou que a impunidade do agressor, facilitada pelos prepostos da ré, reforçou o 

sentimento de vulnerabilidade e de medo que acarretaram trauma na criança, de apenas dez anos de idade, a 

qual passou a temer as viagens em coletivos, necessárias à sua rotina. Por conseguinte, o desdobramento 

emocional do evento lesivo se protraiu no tempo, agravado pela condição da criança vitimada, que já apresentava 

histórico de diagnóstico de distúrbios psiquiátricos.  

 

Sendo assim, votou pela manutenção da sentença, no que foi acompanhado pelos desembargadores que 

compõem a 21ª Câmara Cível deste Tribunal. 

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Cível 29 por meio do seguinte caminho: site do 

TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 47848, de 30 de novembro de 2021 - Cria a Escola Superior de Controle Interno 

e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ 

 

Decreto Municipal nº 49889, de 01 de dezembro de 2021 - Classifica para fins de Regularização 

Fundiária na modalidade Reurb-E, Regularização Fundiária de Interesse Específico, e aprova a regularização do 

núcleo urbano informal constituído pelo Monumento do Cristo Redentor e seu conjunto arquitetônico, situado no 

Morro do Corcovado, Alto da Boavista - RJ, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 49890, de 01 de dezembro de 2021 - Amplia a área do Parque Natural Municipal 

da Catacumba e da Área de Proteção Ambiental do Sacopã. 

 

Fonte: D. O. Rio 

 

Lei Federal nº 14253, de 01 de dezembro de 2021 - Dispõe sobre a transformação de cargos vagos de 

juiz federal substituto no quadro permanente da Justiça Federal em cargos de Desembargador dos Tribunais 

Regionais Federais; e altera as Leis nºs 9.967, de 10 de maio de 2000, e 9.968, de 10 de maio de 2000. 

 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFVWWmVFNTZaRWRSZWsxMFVrUldSRkpETURCTmFsVXpURlJuZUZGNlozUk5lbXQ2VFhwT1JWSlVVa2RTVkU1SFRWUlplazlFU1ROUFJFRjNUbEU5UFE9PQ==
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/783839/5170
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/783845/5170
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14253.htm


   
 

   
 

Lei Federal nº 14254, de 01 de dezembro de 2021 - Dispõe sobre o acompanhamento integral para 

educandos com dislexia ou Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de 

aprendizagem. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0031672-41.2016.8.19.0202  

Relator: Des. André Luiz Cidra 

j. 24.11.2021 e p. 26/11/2021  

 

Apelações Cíveis. Relação de consumo. Promessa de compra e venda de imóvel. Ação de Rescisão Contratual 

cumulada com Restituição de Valores. Inadimplemento do compromissário comprador que não logrou êxito em 

obter o financiamento. Atraso nas obras que impossibilitou a realização do contrato com a CEF. Imóvel que foi 

objeto de contrato sem que a ré informasse a contaminação no solo, que retardou as obras. Devolução de todas 

as quantias pagas, inclusive IPTU e cotas condominiais, por não ser imotivada a desistência do autor. Aplicação 

da súmula 543 do Superior Tribunal de Justiça. Juros de mora devidos e fixados desde a citação, em se tratando 

de responsabilidade contratual, conforme artigo 405 do Código Civil, não incidindo o tema 1002 do STJ, eis que 

a desistência foi motivada por culpa da ré. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste TJRJ. Dano moral 

que se verifica. Sentença que se reforma para condenar a ré a restituir todos os valores pagos pelo autor em 

razão do contrato, incluindo IPTU e cotas condominiais, que deverão ser devidamente atualizados 

monetariamente a partir de cada desembolso e acrescidos de juros de 1% ao mês, contados da citação, 

indenização por danos morais no valor total de R$10.000,00 (dez mil reais), contados os juros legais da citação 

e correção monetária deste acórdão e ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios de 

10% sobre o valor da condenação. Recurso da ré a que se nega provimento e do autor a que se dá provimento. 

 

Íntegra do Decisão  

 

Fonte: Décima Primeira Câmara Cível 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

NOTÌCIAS TJRJ 

 

Justiça mantém prisão de Miss Transex Brasil acusada de dopar clientes 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14254.htm
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0031672-41.2016.8.19.0202
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000466DB643D983363D03EB34DFC093EED5AC510311B0512&USER=
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000466DB643D983363D03EB34DFC093EED5AC510311B0512&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/43701603


   
 

   
 

 

Homem é condenado por matar enteada de 2 anos 

 

Unimed é condenada a indenizar paciente que teve cirurgia de urgência negada pela 

empresa 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

1ª Turma decide que dívidas da SPTrans devem se submeter ao regime de precatórios 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a execução das dívidas da São Paulo 

Transportes S.A. (SPTrans), empresa que gerencia o transporte coletivo do Município de São Paulo, deve se 

submeter ao regime de precatórios. A decisão majoritária foi tomada na sessão desta terça-feira (30), no 

julgamento das Reclamações (RCLs) 45636 e 47248. 

 

O caso tem origem em ações ajuizadas por diversas empresas de ônibus contra a SPTrans e o município de SP 

perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) para cobrar diferenças tarifárias e encargos 

moratórios por atrasos em pagamentos. Com base em previsão no estatuto da empresa, o TJ-SP entendeu que 

a possibilidade de distribuição de lucro afastava o regime de precatório. 

 

Nas Reclamações, a SPTrans e o município argumentavam violação do entendimento do STF na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 387), em que foi definido que o regime aplicável às sociedades 

de economia mista prestadoras de serviço público próprio do estado e de natureza não concorrencial é o dos 

precatórios. 

 

Segurança aos credores 

 

A maioria da Corte seguiu o voto divergente apresentado pelo ministro Alexandre de Moraes para o provimento 

dos recursos, com fundamento na decisão do STF na ADPF 387. Segundo ele, a aplicação do regime de 

precatórios vai gerar segurança jurídica aos credores e viabilizar o gerenciamento do transporte público de São 

Paulo. 

 

O ministro também avaliou que, embora a condenação tenha transitado em julgado, não há preclusão a respeito 

das prerrogativas da Fazenda Pública na fase de execução. Seguiram seu entendimento o ministro Luís Roberto 

Barroso e a ministra Cármen Lúcia. 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/43675354
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/43497539
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/43497539


   
 

   
 

 

Sucedâneo de ação rescisória 

 

A relatora, ministra Rosa Weber, votou pelo não provimento dos recursos, por entender que a reclamação não 

pode substituir a ação rescisória nem ser instrumento de uniformização jurisprudencial, sob pena de violação à 

segurança jurídica. Segundo ela, o debate foi específico e nele se concluiu que a empresa não pode estar 

submetida ao regime de precatórios. O ministro Dias Toffoli acompanhou a relatora. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma decide que provas contra Flávio Bolsonaro no caso das chamadas "rachadinhas" 

são ilegais 

 

Por maioria, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) deferiu, nesta terça-feira (30), habeas corpus 

(HC 201965) e anulou quatro dos cinco relatórios de inteligência financeira (RIFs) elaborados pelo Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras (COAF) que embasaram a denúncia contra o senador Flávio Bolsonaro no 

caso das chamadas “rachadinhas”, ocorrido quando ele ocupava o cargo de deputado estadual. 

 

Para o colegiado, o compartilhamento desses dados foi ilegítimo, porque realizado a partir de comunicação direta 

entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MP-RJ) e o Coaf antes mesmo que houvesse autorização 

do Tribunal de Justiça local (TJ-RJ) para instaurar procedimento investigatório criminal contra o parlamentar 

estadual. 

 

Movimentações atípicas 

 

A investigação começou a partir do recebimento de um RIF em que o Coaf alertava sobre movimentações atípicas 

entre as contas do então deputado estadual e de servidores da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de 

Janeiro (Alerj). Em seguida, o MP-RJ solicitou a produção de quatro RIFs complementares sobre as operações 

financeiras realizadas por Flávio Bolsonaro. Com base nas investigações, ele foi denunciado pela prática, em 

tese, dos crimes de lavagem de dinheiro, ocultação de bens, peculato e organização criminosa. 

 

Procedimento formal 

 

O relator do HC, ministro Gilmar Mendes, observou que os relatórios foram produzidos a partir de julho de 2018, 

quando Flávio Bolsonaro ainda era deputado estadual, mas ele só foi formalmente incluído no procedimento 

investigatório em março de 2019, configurando, a seu ver, uma “investigação disfarçada”. 

 

Para o ministro, as peças informativas produzidas pelo MP-RJ e pelo Coaf estão em desacordo com as regras 

fixadas pelo STF no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1055941, com repercussão geral, em que ficou 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477498&ori=1


   
 

   
 

estabelecido que o compartilhamento de relatórios de inteligência financeira depende da existência de 

“procedimentos formalmente instaurados e sujeitos a posterior controle jurisdicional”. 

 

Mendes destacou que o MP-RJ, de forma indevida, pediu diversas informações sobre as empresas das quais 

Flávio Bolsonaro seria sócio-proprietário, o valor de seus rendimentos mensais, quantias recebidas por 

transferências, despesas com cartões de créditos e outros valores destinados ao pagamento de financiamento 

imobiliário, o que não é possível sem autorização judicial. 

 

O relator concluiu pela nulidade dos RIFs posteriores ao primeiro espontâneo recebido pelo MP-RJ e pela 

imprestabilidade dos elementos probatórios colhidos em relação ao senador, porque o procedimento 

investigatório foi realizado sem autorização ou supervisão do TJ-RJ. Acompanharam esse entendimento os 

ministros Ricardo Lewandowski e Nunes Marques. 

 

O ministro Edson Fachin ficou vencido, ao entender que não houve ilegalidade nos procedimentos. 

 

Foro 

 

Também por maioria de votos, a Segunda Turma julgou improcedente a Reclamação (RCL) 41910, apresentada 

pelo MP-RJ contra decisão do TJ-RJ que tirou da primeira instância o processo contra Flávio Bolsonaro referente 

ao caso e remeteu os autos ao Órgão Especial daquela corte. 

 

Entre outros pontos, o colegiado entendeu que a reclamação é inviável, uma vez que não ficou comprovado 

desrespeito à decisão do STF na questão de ordem na Ação Penal (AP) 937, em que o Plenário estabeleceu que 

a prerrogativa de foro só é possível para fatos ocorridos durante o mandato ou em função dele. Mendes explicou 

que, naquela ocasião, o Supremo não apontou uma definição precisa para a situação ocorrida neste caso: a troca 

de mandato legislativo estadual por mandato federal, sem que houvesse interrupção. 

 

Ficou vencido o ministro Edson Fachin, que votou pela procedência da reclamação para cassar a decisão do TJ-

RJ e declarar a competência do juízo da 27ª Vara Criminal do Rio de Janeiro para julgar eventual ação penal 

contra o senador. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes indefere HC a homem conhecido como “faraó dos bitcoins” 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu o Habeas Corpus (HC) 209506, 

impetrado em favor de Glaidson Acácio dos Santos, conhecido como “faraó dos bitcoins”, denunciado pela prática 

do crime de integrar organização criminosa e por delitos contra o sistema financeiro nacional, após a deflagração 

da Operação Kryptos. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477496&ori=1


   
 

   
 

 

Pirâmide 

 

Glaidson é sócio-administrador da empresa GAS Consultoria e Tecnologia Ltda., de Cabo Frio (RJ), que oferecia 

rendimento de 10% ao mês a interessados em investir na criptomoeda. As investigações apontam que o esquema 

criminoso de pirâmide financeira teria movimentado R$ 38 milhões por meio de pessoas físicas e jurídicas no 

Brasil e em ao menos sete países. Ele está preso desde agosto deste ano, enquanto as vítimas cobram o 

ressarcimento dos valores investidos. 

 

No Supremo, sua defesa pediu a revogação da prisão ou sua substituição por medidas cautelares diversas. Para 

isso, alegou que a operação for deflagrada há três meses sem que a necessidade de sua custódia cautelar fosse 

analisada novamente. Argumentou, ainda, que a atividade da empresa não configura nenhum dos crimes 

previstos na Lei 7.492/1986 (que define os crimes contra o sistema financeiro nacional), nem os de emitir título 

mobiliário nem qualquer outro delito que atraia a competência da Justiça Federal, tendo em vista que a 

negociação de criptomoedas ainda não foi objeto de regulação no ordenamento jurídico. 

 

Habeas corpus semelhantes foram negados pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2) e por decisão 

monocrática do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

Exaurimento de instância 

 

O ministro Alexandre de Moraes observou que não houve o encerramento da análise do caso pelo STJ, uma vez 

que o HC questiona decisão monocrática daquela corte, sem apreciação por colegiado. De acordo com a 

jurisprudência do STF, explicou o relator, o exaurimento da instância anterior é, como regra, pressuposto para o 

trâmite do habeas corpus. 

 

Ainda conforme o relator, a flexibilização dessa exigência só deve ocorrer em hipóteses de flagrante anormalidade 

na decisão questionada ou em casos excepcionais, o que não constatou no caso dos autos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Companhia de saneamento do DF deve pagar dívidas por meio de precatórios, decide STF 

 

O Plenário garantiu à Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal (Caesb) que o pagamento de 

suas dívidas decorrentes de condenações judiciais seja feito por meio do regime dos precatórios. Na sessão 

virtual finalizada em 26/11, por unanimidade, o colegiado julgou procedente a Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 890, confirmando a liminar anteriormente deferida. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477457&ori=1


   
 

   
 

Com isso, ficam vedados os bloqueios de recursos da Caesb pela Justiça do Trabalho para pagamento de ações 

trabalhistas em desacordo com a previsão constitucional. As verbas que tenham saído dos cofres da companhia 

e que ainda estejam em poder da Justiça deverão ser devolvidas. 

 

Em seu voto, o relator da ação, ministro Dias Toffoli, reafirmou que a jurisprudência do STF permite que o regime 

de precatórios seja aplicado às sociedades de economia mista que prestam serviço público essencial em regime 

não concorrencial e sem intuito primário de lucro. Acentuou que, embora o estatuto social da Caesb preveja a 

distribuição de dividendos a seus acionistas, seu intuito primário é a prestação do serviço público de saneamento 

básico, e não a geração de lucro. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF determina aplicação de regras do RGPS na conversão de tempo especial para 

aposentadoria de servidora federal 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) determinou que as regras do Regime Geral de Previdência Social (Lei 

8.213/1991) sejam aplicáveis para a conversão de tempo especial em tempo comum, para fins de aposentadoria, 

de uma servidora pública federal que trabalhou em condições de insalubridade. Por unanimidade, o colegiado 

reconheceu a omissão legislativa sobre a matéria e determinou à Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

(UFRRJ) que analise o requerimento de recontagem do tempo de serviço da servidora com base no RGPS. A 

decisão foi tomada no julgamento do Mandado de Injunção (MI) 4204, na sessão virtual encerrada em 22/11. 

 

Na ação, a servidora, atualmente no Instituto Federal do Rio de Janeiro, disse que, entre 1993 e 2001, havia 

trabalhado em condições insalubres na UFRRJ, com o recebimento do respectivo adicional. Por essa razão, pediu 

a averbação e a contagem diferenciada do período. 

 

Lacuna legislativa 

 

O artigo 57 da Lei 8.213/1991, referente aos benefícios do RGPS, prevê o direito à aposentadoria integral aos 

15, 20 ou 25 anos de serviço, a depender do grau de insalubridade a que o trabalhador esteve exposto. 

 

Em relação ao serviço público, o relator do MI, ministro Roberto Barroso, assinalou que, em milhares de decisões, 

o STF reconhece a lacuna legislativa sobre a matéria, tanto que, em 2014, editou a Súmula Vinculante 33, que 

estabelece a aplicação ao servidor público, no que couber, das regras do RGPS sobre aposentadoria especial. 

 

No entanto, a jurisprudência da Corte excluiu a possibilidade de averbação do tempo de serviço em condições 

especiais e sua conversão em tempo comum, conforme estabelecido no artigo 57, parágrafo 5º, da lei, com o 

entendimento de que, apesar de ser permitida no RGPS, a contagem de tempo ficto é expressamente vedada no 

serviço público, com fundamento no artigo 40, parágrafo 10, da Constituição Federal. Contudo, segundo o 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477438&ori=1


   
 

   
 

ministro, a questão não diz respeito a tempo ficto, que, a seu ver, se refere a tempo não trabalhado (férias não 

gozadas, licenças, etc.). 

 

“Tudo ou nada” 

 

Para o relator, esse entendimento afasta, para os servidores públicos, a aplicação de parte das regras previstas 

para os trabalhadores em geral, numa lógica do “tudo ou nada”. “Ou o servidor tem tempo integral para a 

aposentadoria especial, ou de nada valerá o trabalho exercido em condições prejudiciais à saúde e à integridade 

física”, assinalou. “Isto porque o servidor, impedido de contar tal período de forma diferenciada, terá de completar 

o tempo de serviço necessário à aposentadoria como se tivesse sempre trabalhado em condições não prejudiciais 

à saúde”. 

 

Segundo o relator, a necessidade de “requisitos e critérios diferenciados” no que diz respeito ao tempo de serviço 

prestado em condições prejudiciais à saúde e à integridade física decorre do próprio texto do artigo 40, parágrafo 

4º, inciso III, da Constituição. Assim, Barroso entende aplicável o artigo 57, parágrafo 5º, da Lei 8.213/1991, “até 

porque não há motivo razoável para diferenciar, neste particular, os trabalhadores da iniciativa privada dos 

servidores públicos, restringindo-se aos primeiros a contagem diferenciada de tempo especial”. 

 

Reforma da Previdência 

 

O ministro também observou que o Plenário, no ano passado, ao julgar o Recurso Extraordinário 1014286, com 

repercussão geral, decidiu que as regras para aposentadoria especial do RGPS são válidas para os servidores 

públicos apenas até a promulgação da Reforma da Previdência de 2019 (EC 103/2019). Após essa data, o tempo 

de serviço prestado em condições que prejudiquem a saúde só poderá ser convertido para fins de aposentadoria 

especial mediante lei complementar a ser editada pelos entes federados. No caso da servidora, o período que 

ela pretende averbar é igualmente anterior à EC 103/2019. 

 

Finalmente, como se trata de mandado de injunção, o relator assinalou que a decisão não deverá reconhecer 

imediatamente o direito à contagem diferenciada de tempo especial, mas apenas suprir a lacuna normativa e 

determinar que a autoridade administrativa competente analise o caso, com base nos documentos apresentados 

pela parte interessada, à luz da disciplina vigente no RGPS. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Ministro Alexandre de Moraes indefere HC a homem conhecido como “faraó dos bitcoins” 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477431&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477457&ori=1


   
 

   
 

Glaidson Acácio dos Santos foi denunciado pela prática do crime de integrar organização criminosa e por delitos contra 

o sistema financeiro. 

 

Ministro Alexandre de Moraes suspende norma que concede pensão a familiares de ex-

políticos do PA 

 

A decisão liminar será submetida a referendo do Plenário do STF. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS STJ 

 

ICMS compensado com precatório deve ser repassado ao município na data da 

compensação 

 

O repasse da participação a que o município tem direito sobre o ICMS compensado com precatório deve ocorrer 

no momento em que for realizada a compensação – hipótese em que a dívida do contribuinte é extinta –, não 

estando a transferência condicionada à data em que o crédito previsto no precatório deveria ser efetivamente 

quitado em dinheiro, segundo a ordem cronológica dos pagamentos.  

 

O entendimento foi firmado pela Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao manter acórdão do 

Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que determinou ao Estado do Paraná o pagamento imediato dos valores 

referentes à cota-parte do município de Espigão Alto do Iguaçu no ICMS compensado com precatórios. 

 

A sentença – posteriormente confirmada pelo TJPR – também fixou a atualização do montante total pela taxa 

Selic e estabeleceu como marco inicial da correção o momento em que o Estado deixou, indevidamente, de 

repassar ao município beneficiário as cotas referentes à sua participação no ICMS. 

 

No recurso ao STJ, o Estado do Paraná alegou que, como previsto no artigo 4º, parágrafo 1º, da Lei 

Complementar 63/1990, o repasse só deveria ocorrer no momento previsto para a disponibilização financeira do 

precatório, sob pena de violação da ordem cronológica de pagamento da dívida pública. 

 

Também sustentou que a correção pela taxa Selic desde a data da compensação acarreta a incidência de juros 

de mora antes do trânsito em julgado da sentença, contrariando o artigo 167, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Extinção do débito se dá no momento da compensação 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477430&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477430&ori=1


   
 

   
 

 

O relator do recurso, ministro Gurgel de Faria, afirmou que a extinção do débito tributário mediante compensação 

com precatório se dá com a aceitação deste último como forma de quitação da dívida, não havendo lei federal 

que preveja a postergação do repasse da participação dos municípios no ICMS compensado para o momento 

em que ocorreria a disponibilização financeira do valor do precatório, de acordo com a ordem cronológica legal. 

 

"Condicionar a extinção e o repasse do ICMS à ordem cronológica do precatório intenta transmudar a hipótese 

de compensação tributária para arrecadação por meio de efetivo pagamento de que trata o caput do artigo 4º, 

esvaziando, assim, a norma específica contida no parágrafo 1º", disse o magistrado. 

 

Quanto à forma de atualização, Gurgel de Faria explicou que, conforme jurisprudência do STJ, as condenações 

do ente público relativas à arrecadação de créditos de natureza tributária – no caso, o ICMS que deixou de ser 

repassado ao município – deverão ser atualizadas com os mesmos índices aplicados na cobrança de tributo em 

atraso, sendo legítima a aplicação da taxa Selic, desde que prevista na legislação da entidade tributante (Tema 

905 do STJ). 

 

Leia a notícia no site 

 

Crédito resultante de honorários advocatícios não tem preferência em relação ao crédito do 

próprio cliente 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o crédito decorrente de honorários 

sucumbenciais do advogado não tem preferência diante do crédito principal titularizado por seu cliente. Para o 

colegiado, não é possível opor ao titular do direito material – ou do crédito principal – a existência de crédito 

privilegiado instituído, como acessório daquele, na mesma relação processual. 

 

O recurso analisado teve origem em ação de execução de título executivo extrajudicial ajuizada pela Petrobras 

contra um posto de combustível, no valor de quase R$ 2 milhões. 

 

Após o leilão de bem de propriedade do devedor, estimado em R$ 340 mil, a Petrobras revogou o mandato da 

sociedade de advogados que a representava, tendo sido definido que os patronos teriam direito a 80% do valor 

dos honorários fixados na execução. Assim, a sociedade pleiteou a sua admissão nos autos para a execução dos 

honorários, pedido que foi deferido pelo juízo. 

 

Posteriormente, a sociedade advocatícia pediu a declaração de preferência de seu crédito para que o seu 

pagamento fosse feito em primeiro lugar – antes, inclusive, da satisfação do crédito da Petrobras.  

 

Crédito advocatício tem caráter acessório em relação ao principal 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01122021-ICMS-compensado-com-precatorio-deve-ser-repassado-ao-municipio-na-data-da-compensacao.aspx


   
 

   
 

Em primeira instância, o juízo negou o pedido por entender que, tendo em vista o caráter acessório do crédito 

dos advogados em relação ao crédito principal, o seu levantamento não poderia se dar de forma integral – mesmo 

que houvesse dinheiro suficiente para isso –, mas deveria ser proporcional ao valor recuperado pelo exequente. 

A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo. 

 

Por meio de recurso especial, a sociedade de advogados alegou que, tendo sido instalado concurso de credores 

e em razão da natureza privilegiada do crédito correspondente a honorários, deveria ser observada a sua 

preferência na distribuição do produto da arrematação.  

 

Advogado e cliente não formam concurso singular de credores 

 

A ministra Nancy Andrighi explicou que, de fato, os créditos advocatícios, além de possuírem natureza alimentar, 

são considerados créditos privilegiados – equiparados aos créditos oriundos da legislação trabalhista, para efeitos 

de habilitação em falência, concurso de credores e insolvência civil, entre outros. 

 

Entretanto, com base na doutrina, a relatora apontou que não é possível falar em concurso singular de credores 

entre o advogado titular dos honorários e o credor vencedor que foi representado por ele no mesmo processo. 

 

Essa impossibilidade ocorre, segundo a magistrada, "seja porque, na hipótese, havia relação jurídica de direito 

material entre os credores que atuaram conjuntamente no mesmo processo, em face do devedor vencido comum, 

seja porque o crédito a que faz jus o advogado foi constituído justamente nessa mesma relação processual, de 

maneira acessória e dependente da condenação principal a que faz jus o vencedor". 

 

Crédito de honorários segue a sorte da condenação principal 

 

Além disso, de acordo com Nancy Andrighi, a relação acessória entre os honorários sucumbenciais e a 

condenação principal a ser recebida pela parte é determinante para que se reconheça que os honorários, quando 

houver concorrência com a condenação principal, deverão seguir "a sorte e a natureza" do crédito titularizado 

pelo vencedor. 

 

"A parte, titular do direito material, não pode deixar de obter a satisfação de seu crédito em razão de crédito 

constituído por acessoriedade ao principal e titularizado por quem apenas a representou em juízo no processo 

em que reconhecido o direito, ainda que tenha havido a revogação do mandato após a penhora do bem alienado", 

concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro nega pedido para ampliar número de advogados no plenário do júri da boate Kiss 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01122021-Credito-resultante-de-honorarios-advocaticios-nao-tem-preferencia-em-relacao-ao-credito-do-proprio-cliente.aspx


   
 

   
 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Rogerio Schietti Cruz negou habeas corpus no qual a defesa do 

ex-produtor Luciano Augusto Bonilha Leão, um dos réus no julgamento sobre o incêndio da boate Kiss, marcado 

para esta quarta-feira (1º), em Porto Alegre, pedia que mais advogados pudessem atuar simultaneamente no 

plenário, durante a sessão do tribunal do júri. O juiz presidente da sessão autorizou que três profissionais, por 

réu, ocupem a bancada da defesa ao mesmo tempo, além de permitir que outros sete advogados fiquem na 

plateia.      

 

Na decisão, o ministro entendeu que as limitações estabelecidas pelo juiz foram necessárias devido às restrições 

de espaço físico e em razão da pandemia de Covid-19 – condições que, segundo o relator, não prejudicarão a 

defesa, já que os advogados podem se revezar na área de trabalho durante o julgamento. 

 

No habeas corpus, a defesa do ex-produtor questionou a limitação do número de defensores na bancada e alegou 

violação do direito de defesa, afirmando que, na organização da sessão do júri, o juiz teria dado prioridade para 

o público em geral e para a imprensa, em vez de garantir espaço para a defesa técnica. 

 

Réus poderão ser assistidos por até dez defensores durante o julgamento 

 

O ministro Rogerio Schietti destacou que o presidente do júri garantiu três lugares para a defesa de cada réu na 

área de trabalho – e igual número para o Ministério Público –, além de mais sete lugares na plateia, também para 

cada réu. Segundo o relator, esse número corresponde ao montante possível em razão das limitações de espaço 

e das medidas de segurança sanitária. 

 

Schietti também enfatizou que, como afirmado pelo magistrado de primeiro grau, as regras estabelecidas para a 

sessão não determinam que apenas os advogados designados para a área de trabalho poderão atuar; haverá 

limitação à presença concomitante dos defensores nesse espaço, mas nada impede que haja rodízio entre os 

profissionais durante o julgamento. 

 

Para o ministro, o fato de ser autorizada a presença de até dez advogados no recinto em que será realizada a 

sessão – ainda que haja permissão para apenas três ao mesmo tempo na área de trabalho – não compromete a 

garantia do exercício da defesa para cada réu. 

 

"Deve ser prestigiado o entendimento adotado pelo magistrado de primeiro grau, que, mais próximo do ambiente 

em que será realizado o ato, não tem olvidado esforços para, diante das limitações físicas do plenário de 

julgamento, bem como da situação de pandemia que ainda enfrentamos, busca assegurar aos acusados o 

exercício do direito à plenitude de defesa, sem desconsiderar a paridade de armas", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/30112021-Ministro-nega-pedido-para-ampliar-numero-de-advogados-no-plenario-do-juri-da-boate-Kiss.aspx


   
 

   
 

Mantida decisão que fixou indenização de R$ 600 mil à família de vítima da Chacina de Costa 

Barros 

 

A ministra Assusete Magalhães manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que 

estabeleceu indenização por danos morais de R$ 600 mil à família de um adolescente morto no episódio 

conhecido como Chacina de Costa Barros. O caso ocorreu em 2015, quando um carro com cinco rapazes, entre 

16 e 25 anos, foi alvejado por mais de cem tiros disparados por policiais do Rio de Janeiro. Todos os ocupantes 

do veículo morreram. 

 

A relatora negou recurso do Estado do Rio de Janeiro contra sua condenação ao pagamento de R$ 400 mil para 

a mãe e R$ 200 mil para a irmã do rapaz – ambos os valores a título de danos morais –, além das despesas com 

o funeral e uma pensão mensal, até a data em que a vítima completaria 65 anos. 

 

No recurso apresentado ao STJ, o estado questionou a obrigação de pagar pensão, alegando que a vítima não 

tinha renda quando morreu, e de arcar com as despesas do funeral, pois não teria havido prova desses gastos. 

Além disso, o ente público solicitou a redução do valor dos danos morais para o montante fixado em outra ação 

para o pai e o irmão da vítima – R$ 200 mil e R$ 100 mil, respectivamente.   

 

Valor da indenização não foi exagerado 

 

A ministra Assusete Magalhães rejeitou o argumento de que o TJRJ não teria apreciado algumas das questões 

levantadas pela defesa do estado. Segundo ela, ao analisar a apelação, o tribunal local apreciou de forma 

fundamentada todas as questões necessárias à solução do caso – não podendo haver confusão entre uma 

decisão contrária ao interesse de uma das partes com ausência de fundamentação ou negativa de prestação 

jurisdicional. 

 

Em relação aos questionamentos do estado sobre a indenização, a magistrada apontou que ela foi determinada 

pelo TJRJ a partir da análise das provas do processo. "Considerando a fundamentação adotada na origem, a 

conclusão do acórdão recorrido quanto à demonstração dos pressupostos para a responsabilização civil e a 

razoabilidade do valor em que foi fixada a indenização somente poderia ser modificada mediante o reexame dos 

aspectos concretos da causa – o que é vedado, no âmbito do recurso especial, pela Súmula 7 desta corte", 

afirmou a relatora. 

 

Assusete Magalhães ressaltou, ainda, que a jurisprudência do STJ só permite o afastamento do óbice da súmula 

nas hipóteses em que o valor estipulado seja irrisório ou abusivo, o que não é o caso dos autos. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/30112021-Mantida-decisao-que-fixou-indenizacao-de-R--600-mil-a-familia-de-vitima-da-Chacina-de-Costa-Barros.aspx


   
 

   
 

Plano pagará R$ 365 mil em multa por descumprir ordem judicial de assistência home care 

até a morte da paciente 

 

A Terceira Turma confirmou acórdão do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) que manteve a multa diária 

(astreintes) de R$ 1 mil imposta a uma operadora de plano de saúde pelo descumprimento da ordem judicial para 

prestar assistência médica domiciliar (home care). Como a decisão não foi cumprida até a morte da paciente, 

ocorrida após 365 dias da determinação, a multa cominatória acumulada atingiu o total de R$ 365 mil – valor que 

o colegiado considerou razoável, especialmente porque decorreu exclusivamente da desídia da operadora e 

porque fixado inicialmente em patamar condizente com a obrigação. 

 

A prestação da assistência home care foi determinada em decisão liminar e, posteriormente, confirmada em 

sentença. O descumprimento da decisão judicial pela operadora também foi reconhecido ainda na fase de 

conhecimento. 

 

Por meio de recurso especial, interposto já na fase de cumprimento de sentença, a operadora pediu ao STJ o 

cancelamento da multa ou a sua diminuição, pois o valor se teria tornado excessivo. Além disso, afirmou que não 

houve estipulação de prazo razoável para o cumprimento da ordem judicial. 

 

Requisitos para a redução da multa periódica 

 

No voto que foi acompanhado pela maioria do colegiado, a ministra Nancy Andrighi apontou que, embora não 

seja possível dizer que o descumprimento da decisão causou a morte da paciente, é razoável inferir que a conduta 

da operadora não contribuiu para a estabilização do seu quadro de saúde ou para a sua sobrevida – efeitos 

esperados com o deferimento da tutela provisória. 

 

"Conquanto não se deva conferir à multa periódica caráter punitivo ou reparatório, não se pode deixar de 

considerar, no exame da questão, o bem jurídico tutelado e as consequências, ainda que potenciais ou dedutíveis, 

do descumprimento da ordem judicial", afirmou. 

 

Segundo a magistrada, para que seja autorizada a excepcional redução da multa periódica acumulada em virtude 

do descumprimento de ordem judicial, são necessários alguns requisitos simultâneos: a) que o valor alcançado 

seja exorbitante; b) que, na decisão judicial, a multa diária tenha sido fixada em valor desproporcional ou 

incompatível com a obrigação; c) que a parte beneficiária da tutela não tenha buscado diminuir o seu próprio 

prejuízo. Para a magistrada, essas circunstâncias não foram verificadas no processo. 

 

Multa proporcional ao cumprimento da obrigação 

 



   
 

   
 

Além disso, a ministra destacou que, ao contrário do alegado pela operadora, a ausência de prazo para o 

cumprimento da determinação judicial não representou causa para que a multa chegasse ao patamar de R$ 365 

mil, inclusive porque o descumprimento perdurou por 365 dias e só se encerrou com a morte da paciente. 

 

Nancy Andrighi reconheceu que o valor acumulado da multa diária é alto; porém, enfatizou que o montante só foi 

alcançado em razão da renitência do plano em cumprir a ordem judicial. 

 

"O cenário que se apresenta é de uma multa periódica fixada de modo razoável, proporcional e compatível com 

a obrigação, como medida de apoio à tutela provisória deferida e incontestavelmente descumprida por exatos 

365 dias, exatamente um ano, o que somente veio a cessar em virtude do óbito da beneficiária da tutela 

jurisdicional", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Uso de precedentes pode conter proliferação de ações do setor aéreo 

 

Indicados ao CNJ são aprovados pelo Plenário do Senado 

 

Encontro Nacional do Poder Judiciário começa nesta quinta (2/12) 

 

Em um mês, serviço eletrônico entre cartórios transmite quase 1 milhão de documentos 

 

Acordo protege fauna de reservas ambientais do norte fluminense 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

 

r serem extraídos de fonte original.  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/30112021-Plano-pagara-R--365-mil-em-multa-por-descumprir-ordem-judicial-de-assistencia-home-care-ate-a-morte-da-paciente.aspx
https://www.cnj.jus.br/uso-de-precedentes-pode-conter-proliferacao-de-acoes-do-setor-aereo/
https://www.cnj.jus.br/indicados-ao-cnj-sao-aprovados-pelo-plenario-do-senado/
https://www.cnj.jus.br/encontro-nacional-do-poder-judiciario-comeca-nesta-quinta-2-12/
https://www.cnj.jus.br/em-um-mes-servico-eletronico-entre-cartorios-transmite-quase-1-milhao-de-documentos/
https://www.cnj.jus.br/acordo-protege-fauna-de-reservas-ambientais-do-norte-fluminense/
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